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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
DECRETO Nº 0176/2021 
 
Súmula: Nomeia os membros do Conselho Municipal Cultura e 
Turismo e dá outras providencias. 

 
O Prefeito do Município de Atalaia, Estado do Paraná, com 

fundamento na Lei nº 1363/2021, que Cria o Conselho Municipal de Cultura e Turismo- 
COMTURC. 

 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal 

de Cultura e Turismo (COMTURC) para o mandato de 04 (quatro) anos, com nomeação e posse a 
partir desta data, como segue: 

 
• Representante da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Turismo 
• Titular: LETÍCIA GONÇALVES BRAMBILLA SANTOS  
• Suplente: VANIA CRISTINA RAPOUZA VIEIRA 
 

• Representante do Departamento Municipal de Obras 
• Titular: CARLOS ALBERTO FREGNANI 
• Suplente: ALESSANDRA GALENDE 

 
• Representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
• Titular: GEISIMONE BENTO DE LIMA 
• Suplente: MIKAELY DA SILVA ARAUJO 

 
• Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social 
• Titular: MARIANA TINOCO ROMANO PEIXOTO 
• Suplente: ALINE MACEDO CHAGAS 

 
• Representante do Setor de Restaurantes, bares e similares 
• Titular: JESSICA TALITA ROMANESE 
• Suplente: LUCIANA DE PAIVA TAMBORLIM QUEZINI 

 
• Representante dos Meios de Transporte 
• Titular: CLODOALDO CAEIRO 
• Suplente: ADILSON APARECIDO REBUCI 
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• Representantes dos Trabalhadores Rurais 
• Titular: VALMIR ROGÉRIO LODDI 
• Suplente: MÁRCIO ROBERTO MENDES 

 
• Representantes da Música e Dança 
•     Titular: PAULO BECKER 
• Suplente: ROGAS JOSÉ DE LIMA 

 
• Representante de Teatro e Literatura 
• Titular: SILVANA CRISTINA RODRIGUES MENEGHETTI 
• Suplente: CLÁUDIA ROBERTA FÁBIO 

 
 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, 19 de julho de 2021. 
 
 
 
 

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI 
Prefeito Municipal 


